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Assunto: Encaminha Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
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Em cumprimento às normas legais vigentes, encaminhamos para apreciação

do Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para

o exercício de 2O21e dá outras providências.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa, o anexo

Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2027 e dá

outras providências", dando cumprimento ao gue preceitua o art. 165, § 2e, da Constituição Federal, a

Lei Orgânica Municipal e art.4e da Lei Complementar Federal ns 10U2000.

Estão contidas neste Projeto de Lei, as diversas diretrizes fundamentais e

imprescindíveis para elaboração do futuro Orçamento Municipal, além de dispor ainda sobre normas

relativas a alterações na legislação tributária, despesas com pessoal e encargos, dívida pública, dentre

outros assuntos.

As metas e riscos fiscais foram dispostos nos Anexos homônimos, elaborados

conforme modelos aprovados pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgão vinculado ao Ministério

da Fazenda.

O cenário atual da vivenciado pelo país é dos piores possíveis. A Covid-19 mudou por

completo a vida da população levando ao isolamento social, quarentena e mortes. A expectativa do

Ministério da Saúde é que 60 milhões de brasileiros sejam contaminados pelo vírus. Estamos apenas no

início de uma grande pandemia que não possui previsão para ser controlada.

apenas para citar os que mais afetam, direta ou indiretamente, a arrecadação municipa

Na economica, a covid-1g será devastadora, arrasando com as finanças do país. No

isolamento social, as pessoas não consomem serviços ou produtos, o que afeta diretamente a

arrecadação tributária.Sem o consumo não haverá recolhimento de lSS, lCMs, lPl e lmposto de Renda,
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A queda na arrecadação afetará as finanças municipais que terá grande de

dificuldade em realizar o pagamento dos salários e dos fornecedores. Sem salário, as pessoas

enfrentarão problemas para o seu sustento e de seus familiares. Muitos dos servidores públicos

representam a única fonte de renda familiar.

Já os fornecedores, em breve, sem recebimento, também suspenderão a entrega de

serviços e produtos, muitos deles essenciais, como combustível e medicamentos.

A falta de recursos comprometerá já em 2020 os repasses obrigatórios para a saúde,

educação e legislativo. Chamamos a atenção dos nobres Edis que em 2021 deverá ocorrer uma redução

acentuada nas transferências para este poder, uma vez que os valores a serem repassados no ano

seguinte tem por base a arrecadação no ano anterior, conforme a norma contida no art.29-A da

Constituição Federal.

A projeção dos economistas é que o PIB 2020 seja negativo. Somado a esta realidade

a informação do Ministério da Saúde de que não há prazo para controle da pandemia, é possível que a

economia de 2021 também seja comprometida. Por isso, estaremos repetindo para o exercício de 2021.

a projeção da receita e da despesa para o exercício de ?020, podendo sofrer alterações quando da

elaboração da lei orçamentária anual se esta realidade se modificar.

Deste modo, ao encaminhar o presente Projeto de Lei, estamos certos que

contaremos com o decidido e costumeiro apoio dessa Câmara, que se constitui em respaldo

parlamentar essencial à implementação, viabilização, execução e continuidade das ações do Poder

Público Municipal permitindo a consolidação da construção de uma sociedade mais justa.

Submetemos, assim, o Projeto de Lei de Diretrizes orçamentárias à apreciação e

deliberação dessa Câmara, ao tempo em que renovo à Vossa Excelência e dignos Pares, protestos de

elevada estima, consideração e apreço.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/SE aprovou

sanciono a seguinte Lei:

aeÀ| ae de 2o2o.
PodoÍ
Apíovaóo

c-Lafao Ala.qjo
k6sirJ.íe

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a

elaboração da Lei Orçamentária para o exercício
de 2027 e dá providências correlatas.

eeu

CAPíTULO I

DAS D|SPOS|çÕES PREUMINARES

Art. 1s. Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2e, da Constituição Federal e,

em conformidade com as normas estabelecidas na Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei

Complementar nq 101, de 04 de maio de 2000, a presente Lei fixa as Diretrizes para a elaboração e a

execução da Lei Orçamentária do Município de ITAPORANGA D'AJUDA, para o exercício de 2O2t,

compreendendo:

l- as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

ll - a estrutura e organização dos Orçamentos;

lll - as diretrizes para alterações decorrentes da execução orçamentária;

lV - as diretrizes para alterações na legislação tributária;

V - as diretrizes para limitação de empenhos;

Vl - as diretrizes para programação financeira e cronograma de desembolso;

Vll - as diretrizes para despesas com pessoal e encar os socra ts;

Vlll - as diretrizes para despesas de caráter

('

1

lX - as diretrizes para dívida pública;

inuad
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lX - as diretrizes para acesso a informação e a transparência pública;

CAPíTUTO II

DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO pÚBUCA MUNtctpAr

Art.2e. As ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2027, serão definidas a partir dos programas e ações constantes no Plano Plurianual do
Município referente ao quadriênio 2078-2OZt.

§1e. A destinação de recursos do orçamento para cada Unidade Orçamentária, dos
órgãos da Administração Municipal, deverá atender às seguintes prioridades gerais:

| - aperfeiçoamento da gestão pública;

ll - incentivo ao desporto comunitário, manifestações culturais e de lazer;

lll - desenvolvimento sustentável;

lV - política de assistência social com destaque a grupos vulneráveis;

V - educação universal e de excelência;

Vl - fortalecimento do sistema único de saúde.

§2e. As prioridades elencadas acima terão precedência na alocação dos recursos no

Projeto e na Lei Orçamentária de 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação da

despesa.

§3e. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem caráter indicativo e não

normativo, podendo quando da elaboração do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2027,
a estimativa de receita e a fixação de despesa serem modificadas em vista dos parâmetros utilizados

na atual projeção sofrerem alterações conjunturais, devendo as metas fiscais serem ajustadas,

ficando automaticamente revistas as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os

valores previstos e fixados na lei orçamentária de 2O2L.

CAPíTUTO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Seção I

Da Apresentação do Orçamento

Art, 3s. A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo Municipal
encaminhará ao Poder Legislativo, além da mensagem, será composta de:

| - texto do Projeto de Lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;

ilt demais demonstrativo órios e anexos estabelecidos pela legislaçãore

vigente, sobretudo a Lei Federal n'4.32
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Socia

omplementar Federal n'101/00, relativos aos

Lôgislativo
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Art.4s. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social terá sua despesa discriminada
por:

| - Unidade Orçamentária;

ll - Função;

lll- Subfunção;

lV - Programa;

V - Projeto, Atividade ou Operação Especial;

Vl - Categoria de Despesa;

Vll - Grupo de Despesa;

Vlll - Modalidade de Aplicação;

lX - Fonte de Recurso.

§ 1p. Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação

especial são aqueles definidos na Portaria np 42 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

de 14 de abril de 1999, e em suas alterações.

§ 2e. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa e
modalidade de aplicação são aqueles dispostos na Portaria lnterministerial da Secretaria do Tesouro

Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal ne 163, de 04 de abril de 2001, e suas alterações.

§ 3s. Após a sanção da lei orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo
publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a discriminação da despesa até o
nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Art.5s. Os Fundos constituídos para cumprimento de programas específicos terão
os recursos orçamentários vinculados à administração direta, mantida a identificação como Unidade
Orçamentária.

Art. 6e. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dos

orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de alteração na legislação,

ocorridas após o encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Orçamento
de 2027 ao Poder Legislativo.

Seção ll

Do Orçamento do Poder Legislativo

Art.7s. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2021, para

efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual definido no
art. 29-A da Constituição Federal.

A e. A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serão processadas
de forma inde den , mas integrada ao Executivo para fins de consolidação das contas don

PodeÍ Lagislati
ApÍovado Em:

cltto

Município
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Seção lll

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 10. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do art. 5e, da Lei

Complementar Federal ne |OUZOOO, será fixada em até 0,5% (cinco décimos por cento) da

receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua

conta destinados a atender a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.

§ 2e Caberá à administração pública avaliar as situações que poderão ensejar

os passivos contingentes;

§ 3e Na hipótese da administração pública avaliar que não há probabilidade de

riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a Reserva de Contingência poderão ser

destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem ser abertos para

reforço ou inclusão de dotações orçamentárias.

Art. 11. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementâr Federal ns 101/2000:

| - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os procedimentos de

desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição, o impacto
orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador da despesa sobre a adequação orçamentária
e fina nceira;

Art. 12. As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes de recursos.

Art. 13. A Responsabilidade Fiscal definida nos art. 1e e seguintes da Lei

Complementar ns 10U2000, deverá ser apurada sempre levando em consideração todo o período do
mandato dos gestores.

Seção lV

Novos Projetos

rÉt

4
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Art.9e. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na

forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre as matérias
contidas na Constituição Federal e nas normas complementares, devendo ser encaminhada ao Poder

Executivo, para fins de consolidação do Projeto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 15 de.iulho de

2020.

§ 1e Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que eventos

futuros e incertos possam acarretar a perda e/ou desvalorização de ativos, bem como, o

surgimento de novos passivos;

ll - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3e, do art. 16, da Lei

Complementar Federal ne 7O1,/2OOO, as despesas cujo valor não ultrapasse a O,1o/o (um decimo por
cento) da despesa totalfixada na lei orçamentária.
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Art, 14. Além da observância das prioridades e metas previstas no Plano Plurianual -

PPA 2018 - 202L, a Lei Orçamentária Anual e seus créditos adicionais somente poderão incluir novos
projetos se:

| - estiver contemplado no PPA 2018 - 2021, ou em lei que autorize sua inclusão,
caso a sua execução abranja mais de um exercício financeiro;

ll- não implique em paralisação de projetos prioritários em execução.

Parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto,
mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos
orçamentários e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos ou se os

recursos forem provenientes de convênios ou programas dos Governos Federal e/ou Estadual.

Seção V

Do Repasse de Recursos para o Setor Privado

Art. 15. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins
lucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no art. 26 da Lei Complementar
Federal ne 101, de 04 de maio de 2000, sendo:

l- Subvenções Sociais - as destinadas a despesas correntes de instituições privadas

sem fins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social, médica, educacional e cultural, de

natureza continuada, regidas pelo que estabelecem os arts. 16 e 17, da Lei Federal ns 4.320, de 17 de
março de 1964;

ll - Contribuições - as destinadas a despesas correntes das demais instituições
privadas sem fins lucrativos, que não as enquadradas no inciso ldeste artigo, firmadas em parceria

com a administração pública municipal para o desenvolvimento de programas e ações que

contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual;

lll - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas sem fins
lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso l, quanto às mencionadas no inciso

ll, deste artigo.

Art. 16. Somente será autorizada a inclusão, tanto na lei orçamentária quanto em

seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, auxílios ou contribuições a

entidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as seguintes condições:

l- sejam entidades privadas de atendimento direto ao público, nas áreas de
assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de fomento à

produção e à geração de emprego e renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de recursos
acompanhado de Plano de Aplicação;

lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no Município;

§ 1e. Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do poder Executivo, este
providenciará o encaminhamento de Projeto o Poder Legislativo, nos termos previstos no art.

Podcr
Aprovado Em:
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§ 2e. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter-se-ão à

fiscalização do Poder Concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberam recursos.

§ 3e. Os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados mediante
convênios, conforme determina o artigo 116 e parágrafos da Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de

1993.

§ 4e. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o

Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Art, 17. O Poder Executivo Municipal poderá atender as necessidades de pessoas

físicas através de programas instituídos nas áreas de assistência social, saúde, agricultura, cultura,
desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, desde que tais programas estejam

devidamente regulamentados.

Art. 18. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e culturais
e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 19, Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de

custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem

recursos diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 20. Os Poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar convênios de

cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do municipalismo e da

preservação da autonomia municipal.

Seção Vl

Da Transferência de Recursos para Consórcios

Art.21. A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a

consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em conformidade com o

respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei Federal ne 11.107, de O6/0a/2OO5.

Seção Vll

Das Parcerias Pú blico-Privadas

Art.22. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar contratos de parcerias
público-privadas, nos termos da Lei Federal ns 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a execução
de projetos prioritários definidos pelo Governo.

CAPíTUTO IV

DAS DIRETRIZES PARA ALTERAçÕES DECORRENTES DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRIA

Seção I

Dos Créditos Adi

Legislati
Apovaô Em:
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Art.23. Os créditos adicionais serão apresentados com a classificação da estrutura
programática da mesma forma que apresentado na Lei Orçamentária Anual.

ParágraÍo Único - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos

últimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, poderão ser reabertos pelos seus saldos,

no exercício a que se refere esta Lei.

Art.24. O Poder Executivo Municipal, verificada a necessidade e conveniência da

Administração, pode enviar à Câmara de Vereadores, antes do encerramento do exercício financeiro,
Projetos de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária do Município, especialmente
q ua nto a:

| - revisão de alíquotas do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

ll - atualização da base de cálculo dos imóveis urbanos, de modo a tornar mais justa

a arrecadação do lmposto sobre a Propriedade Territorial Urbana;

lll - revisão da legislação sobre taxas municipais, com o objetivo de aperfeiçoar o

seu recolhimento.

Art.25. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anual, devem ser

considerados também os possíveis efeitos de alterações na Legislação Tributária, objeto de Projetos

de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de Vereadores, até 15 de dezembro de 2020.

Art.26. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dÍvida ativa, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do

disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal ns 101/2000.

Att. 27. Para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal ne

IOL/LOOO, não será considerada como renúncia de receita:

l- a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração da proposta

orçamentária;

ll- a não retenção de encargos sociais;

lll - a não retenção de tributos municipais e de lmposto de Renda, que
posteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

lV - a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelo
contribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa;

CAPíTUTO vI

DAS DIRETRIZES PARA TIMITAçÃO DE EMPENHOS

Art. 28, Na hipótese de ocorrência da rcunstâncias estabelecidas no coput
iCo p lementar Federal I U1 200

Podeí

7

do artigo 9e, e no inciso ll, do § 1s, do artigo 31, da

hifot
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CAPíTULO V

DAS DIRETRIZES PARA ALTERAçÔES NA TEGISLAçÃO TRISUTÁRIA
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Poder Executivo e o Poder Legislativc procederão à respectiva limitação de empenho e de
movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total
das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de 2027, utilizando para tal fim as cotas
orça mentárias e fina nceiras.

§ 1e. Excluem do coput deste artigo as despesas que constituam obrigação
constitucional, legal, para execução de programas e/ou convênios cujos recursos sejam
provenientes da União ou do Governo do Estado e as despesas destinadas ao pagamento dos

serviços da dívida e aquelas que são consideradas como essenciais ao funcionamento da

administração pública.

§ 2e. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe

caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção

estabelecida no copuf deste artigo.

§ 3s. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que

trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que

caberão aos respectivos órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

CAPÍTUtO VII

DAS DIRETRIZES PARA A ETABORAçÃO DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA

MENSAT DE DESEMBOLSO

Art.29. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, ate 30 (trinta) dias

após a publicação da lei orçamentária de 2027, as metas bimestrais de arrecadação, a

programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, respectivamente, nos termos
dos arts. Ss e 13 da Lei Complementar Federal ne 101/2000.

Parágrafo único. A programação financeira e o cronograma mensal de
desembolso de que trata o caput deste artigo deverão ser elaborados de forma a garantir o
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

CAPíTUtO VIII

Art. 30. No exercício de 2027, as despesas com pessoal e encargos sociais dos
Poderes Executivo e Legislativo, devem estar de acordo com os limites estabelecidos na Lei
Complementar (Federal) ne 101, de 04 de maio de 2OOO.

Parágrafo único. Na apuração prevista no "caput,,, deverão ser considerados os
limites definidos no inciso lll, do art. 19 da Lei complementar (Federal) ne 101, de 04 de maio
de 2000.

Art.31. O Projeto de Lei Orçamentária deve estabelecer dotação para atender às
projeções de despesas com pessoal
do art. 154 da Constituição Estadual.

delas decorrentes, conforme o parágrafo único

Arrovado Em

e aos acres

Iua.n
Pí€§idcote

Aruújo

§ 4e. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não

será suficiente para garantir o equilíbrio das contas públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas
previstas neste artigo.

DAS DIRETRIZES RETATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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Art. 33. Não se considera como substituição de servidores e empregados

públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no Art. 19, inciso lll da Lei

Complementar no- 7O7/7OOO, os contratos realizados com OSCIP - Organização da Sociedade

Civil de lnteresse Público.

Art.34. No exercício de 2020, a realização de serviço extraordinário, quando a

despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos por cento) e

5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento), no Poder Executivo e Legislativo,

respectiva mente, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes

interesses públicos que ensejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a

sociedade, dentre estes:

| - situações de emergência ou calamidade pública;

ll - situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra

alternativa possível em situações momentâneas.

CAPíTULO IX

DAs DIRETRIZES RETATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 35. A compensação de que trata o § 20, do art. 17, da Lei Complementar
Federal ns 107/2OOO, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado, no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá ser realizada a partir do

aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.

Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles sobre
os valores já aproveitados da margem de expansão.

CAPíTUIO X

DAS DIRETRIZES PARA OíVIDA PÚBIICA

Art.36. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária ou
contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.

Art.37. As operações de crédito serão autorizadas por lei específica.

Art. 38, A lei orçamentária anual conterá autorização para realização de
operação de crédito por antecipação da receit mentária, obedecidas as determ inações

or
Ap[ova(b Em:

estabelecidas em resolução do Senado Federal

Iuan
PÍê3i.lântê

Art. 32. Para fins de atendimento ao disposto no § 1e, inciso ll, do art. 169 da

Constituição Federal, observado o inciso ldo mesmo parágrafo, ficam autorizadas as

concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal

a qualquer título, inclusive a realização de concursos públicos para provimento de cargos,

observadas as condições e os critérios estabelecidos em leis específicas para cada situação.



Art. 39. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida
Pública, deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a
data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Câmara Municipal.

Art. 40. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria de
programação específica, incluída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

CAPITULO XI

DAS DIRETRIZES PARA ACESSO A INFORMAçÃO

E A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

Art.41. Os Poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação,

inclusive em sítios da lnternet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,

observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas
as informações relativas às Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do

Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Att. 42. O Projeto de Lei Orçamentária não deverá ser aprovado sem que

tenha sido realizada audiência pública, garantindo a participação do cidadão no debate da

definição das prioridades municipais, e cumprindo o que estabelece o Parágrafo único, do art.

48, da Lei Complementar Federal ns 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal e o art. 44, da Lei

Federal ne 70.257 /07 - Estatuto das Cidades.

Parágrafo único. A exigência contida no "caput" poderá ser dispensada se até

30 de julho de 2020, em razão da Covid-19, o país estiver em isolamento social e proibidas

aglomerações de pessoas.

Art.43. Os Poderes Executivo e Legislativo devem garantir aos cidadãos os

procedimentos necessários para o acesso à informação, conforme determinado pela Lei Federal

ne 75.527, de 18 de novembro de 2011.

CAPITULO XII

DAS OtSPOStçOES FtNAtS

Arl. 44. O Executivo Municipal enviará o plano plurianual e a proposta
orçamentária à Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2O2O, que a apreciará e a

devolverá para sanção até o encerramento da sessão legislativa anual.

§ 1e. A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no coput deste artigo.

§ 2s Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for sancionado até 31 de
dezembro de 2O2O, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a lei orçamentária de
2O2O, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

de caixa e/ou necessidade de prlorização do pagamen
funcionamento das atividades administrativas essencia

pesas imprescindíveis ao plenod

islaüvo
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Art.45. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência
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Art.46, Para fins cie cumprirnento do art. 62 da Lei Complementar Federal ne

\OL|LOOO, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União e/ou
Estado, com vistas:

| - ao funcionamento dos serviços de segurança pública e judiciais;

ll - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do
Município;

lll - a utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado e/ou União;

lV - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de educação,

cultura, saúde, assistência social, agricultura, habitação e outras de relevante interesse público,

sem ônus para o Município, ou com contrapartida;

V - a cessão de servidores para o Poder Judiciário ou para Junta Militar.

Art,47. Na apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de Lei Orçamentária

Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições constitucionais e conforme

estabelecido na Lei Orgânica do Município, serão acompanhadas de exposição de motivos que

as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

l- sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de

anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino e ao

FUNDEB - Fundo de Manutenção da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da

Educação;

d) dotações destinadas aos Fundos Ívlunicipais de Saúde e Assistência Social;

e) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos Estadual e

Federal;

f) os dispositivos do texto do projeto de lei.

§ 1e. As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:

l- no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade

econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária;

ll - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a

o cuja despesa é reduzida

Leg islativo
Aprovado Em

comprovação de não inviabilização operacional da entidade o
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§ 2e. A correção üe eri'os ou omissões será justificada circu nstancialmente e

não implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de lei

orçamentária.

Art,48. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo
para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua

votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art.49. Em atendimento ao disposto no art. 4e, §§ 1e,2e e 3e da Lei

Complementar ns 101/2000, integram a presente Lei os seguintes anexos:

| - Anexo de Metas Fiscais;

ll - Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 50. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar, por Decreto, os programas e

suas respectivas estruturas, compreendendo código, título e objetivos, constantes da programação

do Plano Plurianual (PPA) 2018-2021.

Art.51. Fica o PodeÍ Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos com

a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica

Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art. 52. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens, hospedagem e

alimentação aos Conselheiros Municipais, nas mesmas condições de direito dos servidores efetivos.

Art.53. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos
partir de 01 de janeiro de 2027.

Art.54. Revogam-se as disposições em contrário.

e
ro sr SOB
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,À.NE\o DE IVÍFIAS FISC.\IS
AvAt,tÂÇÂo Do ct.lMPRtMItNTO DAS \rFt',rAS ]-ÍSCAtS D() t:XERCiCtO r\NTERt()R

l0l I

AMF - Demonstrativo II aí.

Receita Total

Receila NâeEinanceirâ (I)

Despesa Total

Despesa Não-Financcira (ll)

Resultado Primário (l-lD

Resultado Nominal

Dívida Pública CoDsolidada

Dividâ Consolidada Líquida

Poder
Apíovado

RSr

t.7 t

2.71

0.39

(231.74)

(r82,_5E)

150.?6

126.69

105.000.000

103.950.000

r05.000.000

I05.000.000

- r.050.000

20.i100.000

20.000.000

15.000.000

0.i19

0.1l6

0.319

0.319

-0,001

0.061

0.061

0,046

106.791.4ú3

106.791.403

t07.st2.744

t05.408.t31

1.383.270

-16.515.4:l I

50.1s 1.336

19.001.020

0,325

0.325

0.327

0.120

0.004

(0.050)

0.152

0.149

t.'791.4t)3

2.841.403

2.511.244

408.r33

2.433.210

--16.515.431

30.151.336

34.003.020

Iua-rt
PÍe6rdênte

A

ESPECIFICAÇÂO

Variação

x 100
(a)

\lctas Prerist.ls em

2019
9â PIts % PIB

(b)

N'lctas Rcalizadas

em 2019

valor
( c) - (b-a)
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§TUNICÍPIO DI I'I'APORANCÀ D'ÂJUDA
I,EI DF DIRFTRITF,S ORÇAMFNTÁRIAS

ANEXo Dt] METAS FIS('AIS
Mf .I'AS TISCAIS A'I'UAIS COVPÀRADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXTRCíCIOS ANT'ERIORES

2o2l

A\ll - I)cnÍ)nrtr.ii\ {) lll l-RF. art.4" 1", inciso ll ti$ 1.00

v^r.0RES A PRr(rOS CORRENTES
BSPtiCII:l( 

^ÇÃO 2ot i 20t8 ?019 ota 2()22

Rcccita Trrtâl

Rcceitas Não-Financeilas (l)

Despesa Total

Despssas Nâo-Financciras (l l)

Resullado Primário (l - ll)
Resullado Nominâl

Divida Pública Consolidâda

Di!'ida Consolidâdâ Liquida

95.000.000

94.2E2.000

95.000.000

95.000.000

-718.000

20.000.000

2 r.000.000

15.000.000

100.000

r)9 200

100.000

99.000

200

100

r.200

-4.000

000

000

000

000

000

000

000

000

5,26

5,2t

4.2 t

-l]7.{36

-99.50

-94,29

-l.26,67

105.000

101.950

105.000

105.000

-1.050

20.000

20.000

15.000

000

000

000

000

000

0{to

0(,0

{)(x)

5,00

4,79

5,00

6.06

{25.00

19.900,00

r .56ó,67

475,00

000.000

000.000

000.000

000.000

000.000

500.00{}

000.000

000.000

t08

r08

t08

t07

I

l6

50

4ri

1.86

3.90

2,E6

1.90

-tQ< )l

-17.50

t50,00

.220,00

1.910.000

I 1i.940.000

I Ii.r40.000

1t2.1185.000

t.055.000

r6.500 000

52.750.00(.1

6.1.5(X).{ÍX)

5.50

5.50

5.50

5.50

5.50

0.00

5.50

3.{.-',}8

119.637.000

9.637.000

119.617.000

I18.529.250

1.107.750

t6.s00.000

55.387.500

Í11.000.000

5.00

5.00

{ Íro

5.00

s,00

0.00

5,00

25,58

r

t)
ê

hã

VALORES A PREÇI}S CONSTANTES

lisPE('rfl( 
^q'À( 

)
20r? 20 ll] o,,tl 2t:,19 2021 2022 % 2023

Rcccita Tôul

Rcccitâs Nâo-Financclras ( I)

Dcspcsà lotal

l)csp.sas Nâo-linancciras ( I l)

Rcsuhado Primárir., (l II)

Rr'sultado Nominal

Di\ idr Públicâ (inrsolidada

Divida ('onsolidada Liquida

95.693.780

94.928.210

95.693.780

94.',t 16.442

19 t.388

95.694

t.t48.325

-1.827.751

95.ó93

94.92{t

95.693

94.'136

191

95

l.t48

-1.82't

780

210

780

842

388

694

32s

751

0,00

0,(x)

L).00

0,00

0.00

0.00

0.0t)

0,00

t05.000.000

t03.950.000

105.000.ux)

105,000.000

-1.050.000

20.000.000

20.000.{n0

t5.000.(n0

9,50

9,72

10.E3

{48,63

20.800.00

1.6,fl.67

49r.88

103.1,19.282

t01.31s.282

103.149.282

t02.392.144

95ó.938

15.789.474

47.846.890

45 933.014

-l,51

-0,58

-t,51

-2,48

- te l,l4
-l I .05

| 19,21

2íJ6,22

r03.l9l

t0l.l93

t0l.:193

102.43t,

957

11.972

.17. ti67

58.529

819

8t9

ril9

479

350

177

5l.t

946

0.04

0.0,1

0.04

0.04

0.04

-5.17

0.04

)7J.)

r03.3 | 3.472

t03.3 t 1.472

103.313.472

102.356.865

9s6.606

r4.248.705

47.8J0.11|

7,'-?'ryÍl Iu7

-0.08

{r.08

{,08

-0.08

-0,08

4,84

-0,08

t9,51

202t 1021 liit
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Reservas

Resultado .{cumulado

PatÍimônio/Capital

Reservas

Rcsultado Acumulado

MLNICíPIo DE I1'APoRAI\(;A D'.{JI.. D,\
l.LI Dt l)ÍRF tRI/t:S ORÇ.\Nt l1\TÀ RL\S

ANEXO DE IIIETAS FIS('AIS
l:\or.t ÇÀo Do P.\r'Rr\4óNro r.iQlrtDo

2021

lnctso R$l

\,ÍUMCÍPIO NÀO POSSUI RECIMI] PRÔPRIO DI., PRI:VIDÉNCIA SOCIAI-

Poder

t00,00

0,00

0,00

8.782.198

0

0

00.00

0.00

0,00

I I ti.5 3 3. 122

0

0

100.00

0.00

0,00

21.5e5.80:i

0

0

Aprov€ô Em:

Pr€6itloote

A

PATRII\{ÔNIO LÍQUIDO

TOTAI,

%

r00,00

2019 20r 8 20t7

0 t00,00 r8.533. t22 100,00 2 r .595.803

PATzuMONIO LIQUIDO

RT(;IME PRL,VIDE\CIÁRTO

,TOTÂL

2019 o/. 2018 % 2017



]\IUNICiPIO DE TTAPORANGA D'AJUDA
LLI I)I, I)IR E TR ITLS ÔRÇÁNIE\TÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
oRtcEM E APL|CAÇÃO DOS RECURSOS OBTTDOS COM A Ar,lf,NAÇÃO Dr]. A'IrVOS

202t

AMF - Demonstrativo V aí.4" 2' inciso

RECEITAS DE CAPTI'-{L

AI-IENAÇÃO DE ATIVOS

Alienação rle Bens Mór'eis

Alienação de tsens Ímór'eis

l'oT.{L

A}LICAÇÀO DOS RECLTRSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

DESPESAS DE C,APTfAI

lnvestimentos

Inlersôes Finallceiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMI]S DE PREVID,

Regime Geral de Previdência Social

Rcgime Próprio dos Sen'idores hlblicos

TOTAL

'doÍ

R$l

..provado Ém:

0

0

0

0

0

0

0 0 0

r

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0

Ivan
PÍêtid€nE

LRF

RLCEITAS RIALZADAS

ÊxtcuT

SALDO FINA\CEIRO

2019 (a)
2018
íd)

2019

íb)
20t 8
íe)

20t'7

í c) - Íâ-b)+ífl (i) = íd-e)- ís) (Ê)

C 0 0



NILNICiPIo DE ITAPORANGA D'AJUD.\
L DL D tR F T R tZtS ( )Rq .\\l t \T.\R t.\S

^Nl:XO 
l)li MI:1 AS I-ISCÀlS

RECEITAS E DESPESAS PREvIDEN('IÁRI.\S D() RPPS
202t

AMF - Demonstrati\'o VI LRF. an.4' 2" inciso I\'- alinea "a"

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuiçõqs

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Contribuições Previdenciárias

Compelsação Previdenciária etrtre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Corcntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRÍOS RECEBIDOS PELO RPPS

Contribuiçâo Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de Exercícios Anteriores

Pessoal Civil

Pcssoal Militar

REPASSES PREVID, PARA COBERTI'RA DE DÉFICIT

TOTAI- DAS RECI]ITAS PRIVII)ENCIARIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRTAS

ADMINISTRAÇAO GERAL

Despesas Cofieltes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCh SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Mililar

Outlas Despesas Correntes

Compensação Prçr'id. dc aposent. RPPS e RGPS

Compensaçâo Previd. de Pensôes entre RPPS e RGPS

TOTAL DAS I)I:SPI,SAS PRIVIDENCIARIAS ( II)

RESI]LTADO PREVIDENCúRIO (I _ IO

DISPONTBII-ll)^t)lrS ITINAN( l,llRAS DO RPPS

R$r 00

<Ano-2>

MUNICÍPIO NÂO POSSUI REGIME PR(iPRIO DE
PREVIDENCIA SOCIAL

<.A.no-2>

MUNICÍPIo NÀO POSSUI REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PodeÍ LoÍÍ.lsüvo
ApowôEm:

t

<An<r4> <Ano.3>

<AnG.3>

Iuon
PÍ€sid6ob

Atanijo

t 'o,"-



]\IUNICíPIO Df TTÀPORANGÂ D'AJUDÁ
LEI DF DIRETRIZFS oR(,,\VENT,,\RI,\S

ANEXO DE MF]I'AS FISCAIS
PROJEÇ.io .ÀTU,{RI,\L DO RPPS

2021

LRF- art.4". 2", inciso lV, alinca a

EXERCÍCIO

RS milhares

RE('Et]IDO
P,CoBERTUR.{

DF DFFICIT

Joder L o'
ApÍoveô Em:

tlo

RECEITAS
PREVID.

DESPESAS
PREVID.

RESULTADO
PREVID.

REPASSE
(--o\TRIB,

PATRONAI. (a) Valor
(b)

Valor
(c)

Valor
( d)1a+b-c)

MTINICÍPIO NÀO POSSI,II REGIME PRóPRIO DE PREVIDÊNCI-{
SOCIAL

Iuan
Preoidente

Aruújo



MU\ICíPIO DI' I'I'APORÂNCA D'AJUDA
t.t I Df DtRl:TRI7t-S ORÇAt ÍF\TARIAS

ANEXo DE METAS FIS(]AIS
ES'I'IMATIVA H COMPENSAÇÃO DA RI.]NÚNCIA DE RECl]I'I'A

2021

AMIi - Demonstrativo VII LR]] art- 40. inciso V

Podor
Aprovado Em:

ã-b
!

Iuan
Pl€sid€ílte

A

TRIBIITO

R§ 0.00

COMPENSAÇÃO

RENUNCIA DE RECEITÂ
PREVISTA

MODALIDADE
SETORES,?ROORAMAS/

BENEFIC1ÁRIO
2020 202], 2022

NÃo HÁ PREVISÃo DE RENÚNCIA DE REoEITA No PERíoDo



MUNTCiPIO DE ITÂPORÂNCA D'.{JUDA
LI I DL DIRE I RIZLS OR("\MLNTARIAS

ANEX() DE METAS FISCAIS
I\IARCIM DU f XP^\SÃO DAS 1'ESPES^S OBRIC^ I (iRIAS DE CARÁI ER CO\TII\I. 

^DO)o)1

AMF' - Demonstrati\o VIII RIj, art. 4". lnclso

Saldo Utilizado da Margem Bruia (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por I'PP

Poder

RS

Ern:

Aumento Permanente da Rcc!'ita

(-) Transferências constitucionais

(-) 'lransferências xo IUNI)llB

l. t60.000

0

132.000

Saldo Final do Aumento Pennanenle de Receita (l) 1.7:1r.0{xl

Redução Permanente dc l)espesa (ll)

0

0

0

0

fuan Ataújo

0.00

EVT]\TOS Valor Prel'isto para 2021

Margêm BÍutâ (lII) - (i+ll) r.728.000

Margem Liquida de ExpaÍrsão de DOCC (V) = QII-IV) 1.728.000



LR-F, aí 4". -1

NIIINICIPIo DE ITAPoRANGA D'^JUDA
I-TI DE DIRETRIZTS oRÇ/\NÍ I1NTÁR IAS

r\NF-X0 DE RIS(-OS FIS(]AIS

DE}TONSTRÀTIVO DE RISCOS FISCAIS E PROl'tDÊNCIAS
202 |

Poder
ApÍova& Em:

RS 0,00
PASSIVOS CONTl}iGE,N'TES PROVu)ÊNCIAS
Descrição Valor Descriçào Valor

Demandas Judiciais 0 0

Dívidas cm Processo dc Reconhecimemo {) {)

Avais e Carantias Concedidas (l ()

Assunção de Passivos 0 r)

0 0Assistências Divcrsas
Outros Passilos Contingcntes 0 0

SLTBTOTAL 0SUBTOTAI,

PROVDÊNCIASDEMAIS RISCOS I.-ISCAIS PASSIVOS
FrustrÀçào de Arrecadaçào 2.t60.000

0Reslrtuiçào de TÍibutos a MaioÍ
0Avais c Garanlias Concçdidas

Discrcpância dc proicçõcs 0

Abertura de Créditos
Adicionais a partir da

Reserva rle Contingência

t.080.0(x)

Oulros Riscos l-iscais 1.080.000 Limitação de Empenho 2. 160.0{)0
3.240.000SUB'I'O'IAL 3.240.000 SUBTO'TAL

TOTãD\ 3.1,10.000TOTAL 1.240.000

Iuan
Pr66idonte

Araújo

ARF

0




